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PORTARIA GP nº 045/2023.

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

                 

  O Chefe do Poder Executivo do Município de 
Camalaú, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

        Art. 1º.  Exonerar o servidor público municipal, o senhor MARINALDO 
DA SILVA SOUSA, matrícula 201770, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de Chefe de Divisão de Cultura, lotado no Departamento de 
Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, do quadro de Servidores Comissionados 
do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 09 de maio de 2023.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
PREFEITO INTERINO

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA GP nº 046/2023.

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

                 

  O Chefe do Poder Executivo do Município de 
Camalaú, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

        Art. 1º.  Exonerar a servidora pública municipal, a senhora ANDRESA DA 
SILVA LIMA, matrícula 202206, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Diretor de Cultura e Turismo, lotada no Departamento de Cultura, Esporte, 
Lazer e Turismo, do quadro de Servidores Comissionados do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 09 de maio de 2023.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
PREFEITO INTERINO

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA GP nº 047/2023.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

   O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, 
VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

          Art. 1º.  Nomear o senhor MARINALDO DA SILVA SOUSA, 
portador do RG n° 2105513 SSP/PB e inscrito no CPF sob o n° 041.798.914-
84, para exercer a função de Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, 
conforme o disposto na Lei Municipal n° 601/2022, datada de 08 de novembro 
de 2022, no quadro de Servidores Comissionados do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 09 de maio de 2023.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
PREFEITO INTERINO

--------------------------------------------------------------------------------------------------------
PORTARIA GP nº 048/2023.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

   O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, 
VI, da Lei Orgânica do Município,
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RESOLVE

 
          Art. 1º.  Nomear a senhora ANDRESA DA SILVA LIMA, 
portadora do RG n° 3746000 SSDS/PB e inscrita no CPF sob o n° 095.147.424-
35, para exercer a função de Chefe de Divisão de Cultura, lotada na Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, no quadro de Servidores 
Comissionados do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 09 de maio de 2023.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------
PORTARIA GP nº 049/2023.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

   O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, 
VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

 
          Art. 1º.  Nomear o senhor JOSÉ JOSIVAL DA SILVA 
ALVES JÚNIOR, portador do RG n° 3812430 SSP/PB e inscrito no CPF sob 
o n° 104.719.654-99, para exercer a função de Diretor de Cultura e Turismo, 
lotado na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, no quadro 
de Servidores Comissionados do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 09 de maio de 2023.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 

PORTARIA GP nº 050/2023.

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

  O Chefe do Poder Executivo do Município de 
Camalaú, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE

 
        Art. 1º.  Exonerar o servidor público municipal, a senhor JOSÉ NECIVALDO 
SANTOS LIMA, matrícula 201812, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Chefe de Divisão de Armazenamento, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, do quadro de 
Servidores Comissionados do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 11 de maio de 2023.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 
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